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Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 173/2020, art. 8º, 

I, que proibiu aos municípios afetados pela pandemia da Covid-19, até 

31 de dezembro de 2021, conceder, a qualquer título, vantagem, 

aumento, reajuste ou adequação de remuneração aos servidores 

públicos; 

  

Considerando que a Lei Complementar 173/2020, entrou em vigor 

em 28 de maio de 2020, suspendendo a contagem de tempo para fins 

de promoção trienal, que ocorreria em 01 de julho de 2020; 

Considerando o término da vigência da referida lei, em 31 de 

dezembro de 2021, e retomando a contagem do tempo faltante para 

concessão da promoção trienal, em 01 de janeiro de 2022; 

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCELO DOS REIS RUPPELT, 

matrícula n.º 1632, promoção trienal de 3% (três por cento), 

totalizando 6% (seis por cento), a contar de 01 de agosto de 2023, 

conforme Lei Complementar n.º 096 e 98/2014. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 03 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:5241C06A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14219/23 

 

Concede promoção trienal para a servidora Vanessa 

Tonini dos Santos. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações; Leis 

Complementares n.º 003 e 005/2002 e suas alterações (LC n.º 96 e 

98/2014; Lei Complementar n.º 009/2003 e suas alterações; e 

  

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 173/2020, art. 8º, 

I, que proibiu aos municípios afetados pela pandemia da Covid-19, até 

31 de dezembro de 2021, conceder, a qualquer título, vantagem, 

aumento, reajuste ou adequação de remuneração aos servidores 

públicos; 

  

Considerando que a Lei Complementar 173/2020, entrou em vigor 

em 28 de maio de 2020, suspendendo a contagem de tempo para fins 

de promoção trienal, que ocorreria em 01 de julho de 2020; 

Considerando o término da vigência da referida lei, em 31 de 

dezembro de 2021, e retomando a contagem do tempo faltante para 

concessão da promoção trienal, em 01 de janeiro de 2022; 

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder a servidora VANESSA TONINI DOS SANTOS, 

matrícula n.º 824/01, promoção trienal de 3% (três por cento), 

totalizando 6% (seis por cento), a contar de 01 de agosto de 2023, 

conforme Lei Complementar n.º 096 e 98/2014. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 03 

de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

  

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:116E3932 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos 

ora analisados, HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 34-

2023 – Processo 70-2023, para fins de contratação da empresa 

AMBIAGRI PROJETOS AGRÍCOLAS E AMBIENTAIS LTDA 

- CNPJ 14.473.856/0001-99, para gerenciamento e execução do 

projeto ECOPONTO, idealizado pela empresa, pelo valor total de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), conforme documentos e 

solicitação da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e 

em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 259-2023. 

  

Ibirubá - RS, 04 de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:AE73191B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14220/23 

 

Nomeia Tainara Depellegrins Teles, no cargo de 

Assessora de Gabinete da Secretaria de Obras e 

Viação, 40horas. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá - RS, no uso de suas 

atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de 

acordo com a Lei Complementar n.º 003/2002 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Nomear TAINARA DEPELLEGRINS TELES, a contar de 

04 de agosto de 2023, no cargo de ASSESSORA DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO, 40horas, conforme 

Lei Complementar n.º 003/2002, de 28 de janeiro de 2002 e suas 

alterações. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 04 de agosto de 2023, ficando revogada a 

Portaria n.º 9.904/2017. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, em 

04 de agosto de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

VAGNER OLIVEIRA, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:3DBE9CCF 

 


